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	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
	

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
	

	
	PALÁCIO RIO BRANCO
	

	
	
	



Projeto de Lei N.º 102/2018.

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 135.000,00.
Art. 1º  Fica autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais), com a classificação abaixo descrita, códigos:
01.01 – Câmara Municipal de Uruguaiana

0103101214.111 – Melhorar Condições e Manutenção do Poder Legislativo.

33903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (793).

Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ...................................................................................... R$      135.000,00

Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento da despesa de que trata o artigo anterior as reduções das dotações abaixo:

01.01 – Câmara Municipal de Uruguaiana

0103101204.108 – Atendimento as Necessidades do Poder Legislativo.
33901400 – Diárias Civil (783).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$      39.449,59
0103101204.109 – Escola do Legislativo, Biblioteca da Câmara, camara.com.acesso a informação.
33901400 – Diárias Civil (785).

Fonte de Recurso: 0001 Livre.

VALOR: ........................................................................................ R$      32.482,08
0103101214.113 – Divulgação Oficial Institucional.

00903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (797).

Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$      63.068,33
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 10 de setembro de 2018.

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.

Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 102/2018 que “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 135.000,00”.

Esta suplementação visa alocar recursos na Funcional de melhorar condições e manutenção do Poder Legislativo, atendendo solicitação contida no Ofício n.º 221/2018-DLEG, de 30 de agosto de 2018.
Servirão de recursos para atendimento das despesas previstas neste projeto o remanejo de verbas de rubrica da própria Câmara Municipal de Uruguaiana.

Ao ensejo renovo protestos de distinta consideração e apreço, solicitando que o presente projeto tramite em regime de urgência urgentíssima, conforme requer o Ofício supra referido.
Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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